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SÚlum&: Autoriza o Poder Executivo a
contrat~r dois tratoristas.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estçdo do paraná, de-
Angelo Mezzomo, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º- Fica.·o Poder Execut ivo autorizado - contrat ar dois

Art. 2Q- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
revogadas as disposições em contrári0.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, 04 de
1972•
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